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PROJETO DE LEI 01-00572/2018 do Vereador José Police Neto (PSD) 
""Acrescenta artigo 169-A na Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016 - Disciplina o 

Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo no município de São Paulo, de acordo com a Lei 
16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico 

Art. 1º. Fica acrescido o artigo 169 A na Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016 - 
Disciplina o Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo no município de São Paulo, de acordo 
com a Lei 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico - com a seguinte redação: 

"Art. 169 A - Os lotes localizados em - ZEP, ZEPAM e ZPDS com tamanho inferior ao 
lote mínimo da respectiva zonas e situação regular anterior a promulgação desta lei ficam 
desobrigados de atender o Quadro 03, devendo atender aos parâmetros equivalentes aos de 
ZER-a, tanto para uso residencial como não residencial, sem prejuízo do atendimento ao 
quadro 04 quanto aos usos permitidos para a Zona." (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2018, p. 96 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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